
  

AO 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 – PROCESSO 026/2024 
 
Recurso administrativo 
Ilma. Sra. Autoridade Responsável, 

 
A COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA., 

devidamente qualificada no certame em epígrafe, neste ato representada na forma de sua 
procuração, vem, tempestiva e respeitosamente, com fundamento nos diplomas normativos 
correspondentes e no item 19.4 e seguintes do Edital, apresentar RAZÕES DE RECURSO, 
com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 
 

Naquilo que diz respeito à tempestividade, destaque-se que a manifestação da 
intenção de recurso foi realizada em 30/10/2024 e admitida no mesmo dia. Assim, 
considerando o prazo de três dias indicado no tópico 19.4 do Edital, perfeitamente 
tempestivo o presente petitório. 

 
2. DA BREVE SÍNTESE FÁTICA 

 
A Recorrente MACROSUL participou do certame em epígrafe para contratação do 

seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS, EVENTUAIS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, FISIOTERÁPICOS E 
CORRELATOS, pelos seguintes municípios participantes: BOM JESUS DO OESTE, CAIBI, CAMPO ERÊ, 
CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, 
RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA 
VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, conforme quantidades estimadas e especificações do termo de 
referência (Anexo I), que é parte indissociável deste edital. 

Assim, especialmente em relação ao item 38 do ANEXO, exigiu-se as seguintes 
especificações técnicas: 

 
 
 



  

Descritivo do edital: 
 

 ITEM 38: DERMATOSCOPIO- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LENTE QUE PERMITE O 
AUMENTO DA IMAGEM ENTRE 8 E 10 VEZES. CABO EM METAL. PORTÁTIL, 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO AA. APRESENTAR INCIDÊNCIA 
FOCAL DE LUZ. ACOMPANHA ESTOJO E MANUAL DE INSTRUÇÃO. POSSUIR REGISTRO 
NA ANVISA. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
 
Dessa forma, após abertura do certame, dos devidos trâmites processuais, e do 

estabelecimento da ordem de classificação, com a conseguinte declaração da empresa AMB 
Distribuidora de Medicamento e Materiais Hospitalares Ltda como vencedora do 
certame para o item 38, facultou-se a análise dos documentos às demais licitantes, abrindo-
se prazo para a intenção de recurso.  

Após análise da marca/modelo ofertado pela licitante declarada vencedora para 
o referido item, observou-se que esta não atendeu à exigência do Edital quando da 
apresentação da sua proposta. 

A empresa primeira colocada AMB Distribuidora de Medicamento e Materiais 

Hospitalares Ltda, arrematou o item 38 com a marca Missouri, modelo LED, o qual não 

atende ao quesito Certificação do Inmetro, pois, o mesmo não possui o documento, de acordo 

com as informações constantes na consulta realizada no site do próprio Inmetro, conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diante disso, disponibilizo o site do Inmetro, para validação da informação do produto 

dermatoscópio, conforme segue: http://www.inmetro.gov.br/prodcert/produtos/lista.asp  

 
Desta feita, necessária se faz a revisão da referida decisão, desclassificando a 

empresa AMB Distribuidora de Medicamento e Materiais Hospitalares Ltda, por ofertar 
um produto que não cumpre com a legislação vigente. 
 

3. DOS PEDIDOS 
 

Em face das razões de fato e de direito acima expostas, requer-se seja o presente 
recurso conhecido e, no mérito, julgado procedente, no sentido de que seja desclassificada 
a empresa AMB Distribuidora de Medicamento e Materiais Hospitalares Ltda, para o 
item 38 do Termo de Referência, diante dos motivos elencados anteriormente, e, por 



  

conseguinte, requer-se a declaração da empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES MACROSUL LTDA como vencedora desse item do certame, já que ofertou 
equipamento que cumpre a legislação vigente. 

 
 

Curitiba, 31 de Outubro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
Kátia Barboza de Moraes 

Responsável Legal 
RG: 8.549.051-6-PR 
CPF: 061.517.519-81 
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